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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL D}i BARRA DOS COQUEIROS

LEr N" 2342003.
fDe 13 de março de 2003)

Dispõe sobre o parcelamento do
solo urbano e determina outras
providências.

O PREFEITO MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, Íro uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei..

ArL 1" - 0 Parcelameffio do solo uúano no município de Barra dos Coqueiroq para
fins de Loteamento e desmembramento será regido por esta Lei, e somente será aprovado com a

anuência do Poder tegislativo.
Parágrafo [Inica - Esta Lei obsenrará no que couber,as disposições contidas na Lei

Federal N" 6.766 dÊ, 19 de dezenrbro de 1979, e alttrada pela IÊi N" 9.8?5 dÊ, 29 ianeiro de 1999 e
dá outras provfuiências.

carÍrut,o - r
DAS DISPOSIÇÕES PRETIMINARES

Art 2". 0 parcelamento do solo urbano podení ser feito mediante loteamento ou
desmembramento, observada as disposições desta Lei .

§1". Considera-se loteamento a suMivisão de gleba em lotes destinados à edificação.
com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modiÍicação
ou ampliação das üas existentes.

§ 2". Considera-se desmembramento a zubdivisão de gleba em lotes de,*inados à
edificação, com aDroveitamento do sistema virário existente, desde que não implique na abertura de
novas vias e s públicoq nem no prolorqgamentq modificação àu ampliação já
existentes.

§ 3"- Somente seÉ admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas
urbanas ou de expansão urban4 assim definidas por estaLei.

§ 4"- Considera-se lote o terreno sen{do de infra-estrutura básica cujas dimensões
atendam aos índices urbanísticos definidos por esta lei ou lei municipal para a zona em que se
situe.

§ 5'. Considenam-se inÊa estrufura básica os equipamentos urbaaos de escoamento
das áLguas pluviaiq iluminação pubtic4 redes de e nto de água potável,
e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias ou não.
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§ 6". A infra-estrúura básica dos parcelamerúos situados nas zonas habitacionais
declaradas por lei como de interesse social (ZmS) consistirá, no minimo, de:

I - üas de circulação;
II - escoamento das ríguas pluviais:
III - rede Dara o úastecimento de água potável:
IY - soluções oara o esgotamerto sanitário e para a energia etétrica domiciliar.

Ârt 3". Somente será admitido o pmcelamerúo do solo para fins urbanos em zonas

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas por essa lei.
Paúgrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo:

I. em terrenos alagadiços e zujeitos a inundações, antes de tomadas as providências,
para assegurar o escoamento das águas;

I[. em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem

que sejam previamente saneados;
rrr. em teffenos com declividade igual ou srperior a 3§/o (trinta por cento) salvo se

atendidas exigências específicas das autoridades competeiltes,
IV. emterrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
V. em áreas de preservação ecologica ou naquelas onde a população impeça

condições sanitárias suportáveig até a zua coreção-
YI. em locais próximos a rios. orla oceânica e manguezais, que não obedeçam as

seguintes distâncias:
a - rios, S0metros a partir do preamar.

b - orla oceânic4 100 metros a paÍtir do preamar.

c - manguezaiq 70 metros afastado do seu início.
VII. em lotes se forem impróprios para habitação ou os lotes pr{udiquem o sítio

pitoresco ou ainda se estiverem em zonas destinadas, afim de uso público.

CAPÍTULO tr
DOS REQIITSTTOS LrRBÂrrÍSflCOS pARÂ LOTEAMENTO

Art 4". Os Loteamcntos deverão dender, pelo menog aos seguintes requisitos:

f - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a imolantação de equipamento urbano
e comunitário, bem como espaços livres de uso público, serlao proporcionais à densidade de
ocupação preüsta por esta lei para azona em que se sifuem ;

II - os lotes terão área mínima de 125m2 (cento e vinte e cinco metros ouadrados ) e
frente mínima de 5m (cinco metros), salvo quando a legislação estadual ou nnrnicipal determinar
maiores exigências ou quando o loteamento se destinar à urbanização específica ou edificação
de conjuntos habitacionais de irúeresse social, preüamente aprovado pelo Poder Legislativo
Municipal;

IfI - ao longo das 
'á,guas 

corretrtes de dormentes e das faixas de dominio público das
rodoviaq ferrovias e dutoq será obrigatoria a reserva de uma faixa "non aediÍicandi" de 15
(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica;
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fV - as üas de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais,
existentes ou projetadag e harmonizar-se com a topografia local.

V ' para abertura de ruas nos loteamentos e desmembramentos no Município o
loteador, pedira licença ao poder público, para adquirir a licença será necessário;

a - apreserúar titulo de propriedade do terreno a arruar: provando o dominio pleno ou
limitado, não zujeito a qualquer ôrnrs ou Hipoteca.

b- juntar a planta, na escala minima de 1:2.00Q em duas viaq com exatidão do limite
do terreno, e da üas públicas que lhe dão acesso;

c - localização dos cuÍsos daáryn.
YI - as licenças para aruamento vigorarão, apenas pelo espaço de tempo de 01 ( um

ano) findo o qual deverão ser requeridas novamentg se os arruamentos não tiverem sido
executados e devidamente ofi cializados.

VII- ficam as ruas classificadas em:
& - Íuasi de trafqq terão 13m (treze metros) de largura incluindo calçadas.
b - residenciais, terãol0 (dez metros) de largura incluindo calçadas.
c - as avenidas, terão no mínimo 20m (vinte metros) ou ficando a criterio do setor

de urbanismo determinar a largura das mesmas. a

Vm - todo loteamento terá no mínimo I (uma) avenida no s€u aÍruamento.
IX - nos loteamentos. será exigido nas ruas principais a colocação de bacias de

estacionamento de coletivo, distando 50Om (quinhentos metros ) de uma bacia para outra.

X - as bacias de estacionamento. em cada loteamento. terão 2m ( dois metros ) de
largura por l5m (quinze metros) de oomprimento.

XI- nas Íuas de 9m (nove metros) de targur4 não será permitido
construção de estabelecimento industrial.

XII - a largura dos lotes naÍ] zoras residenciais, não poderão ser inferior a 8.00m e
10,00m com comprimerúo mínimo de 25m (vinte e cinco metros).

XIII - será de inteira reqponsúilidade do loteador a execução das vias de
circulação do loteamento demarcação dos lotes, quadraq logrador.nos e das obras de escoamento
das águas pluüaig além da colocação de energia e árgua.

XIV - quando o alinhamento for curvo ou esconso o recuo estabelecido será
contado sobre o normal ao alinhamentq levando no meio da tesada do lote.

XV - quando o alTuamento tiver sido executado parcialmente, a nova licença
poderá ser obtida, apenas para a parte amrada.

X\II - na apresentação do projeto. todas as plantas de circulação. deverão fixar as
taxas de ocupação.

XVII - a úertura de ruas será feita ser1pre sem ônus para o unicípio.

§1'. O setor de urbanismo definirá para cada zona em que se divida o território do
Município, os usos permitidos e os índices uúanísticos de parcelamerrto e octrpação do solq que
incluirão, obrigatoriamentg as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos de
aproveitamento.
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§2'.Consideram-se comunitários os eqúpamentos públicos de educação, cultur4
saúdq lazer e similares.

CAPÍTUI,O IT
DO PROJETO DE I,OTEAMENTO

ArL 5". Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado devení solicitar
ao Poder Público, que defina as diretrizes Dara uso do solo traçado dos lotes. do sistema viário dos
espaço livres e das áreas reservada para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para
este fin1 requerimento e planta do imóvel contendo- pelo menos:

I - as divisas da qleba a ser loteada:
fI - as qrrvas de nível à distância adequad4 quando exigimos por lei estadual ou

municipal;
ITr - a localtzaçãa dos cursos d"áLgl0E- bosques e construções existentes:
fV - a indicação dos amrmamentos contíguos a todo o perímetrq a localização das

vias de comunicação. as áreas livreg dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local
ou em suas adjacênciaq com respectivas distancia da íra a ser loteada.

V - o tipo de uso e a qtle o loteamento se destina;
YI - as característicaq e localização das zonas de uso contiguas.

Aú. 6". A prefeitura Municipal, iruilicarâ nas plantas apresentadas junto com o
requerimento- de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal:

f - as nras ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da
Cidade e do Município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;

II - o traçado basico do sistema viário principal;
rÍ - a localizaçio aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e

comunitário e das áreas liwes de uso público;
IV - as faixas sanitrírias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as

faixas não-edifi cáveis;
V - a zona ou zonas de uso predominante da área: com indicação dos usos

compatíveis.
Parágrafo Único - As dire-trizes e:pedidas ügorarão pelo prazo máxjmo de quatro

anos.

Aft- T. Orientado pela rraçado e diretrizes afrciais, opando houver- o projeto
contendo desenhos e memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duraçao
máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipú acompanhado de cefiiáão
atualizada da matrícula da

gleb4 e4pedida pelo Cartório de Rqgistro de Imóveis competente, de certidão negativa de tributos
municipais e do competente instiumento de garantia ressalvado o disposto no § 4o-do aÍt. 1S(NR).

§ 1". Os desenhos conterão trelo menos:
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I - a subdiüsão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração,
II - o sistema de üas com a respectira hierarquia;
III - as dimensões lineares e angulares do projetq com raioq cordas, arcos, pontos

de tangência e ângulos centrais das vias:
IY - a indicação em planta e perfis de todas as linha de escoamento das água

pluviais.
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos

de curvas e vias projetadas;
VI - a indicação em planta e perfis de todas as liúas de escoamento das águas

pluüais.

§ 2". O memorial descritivo deverá conteE obrigatoriamente, pelo menos:
f - a descrição sucinta do loteamentq com as suas características e a fixação da zona

ou zonas de uso predominante,
II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidern sobre os

lotes e zuas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;
rII - a indicação das areas públicas que passarão ao domínio do município no ato de

registro do loteamento;
fV - a enumeração dos equipamentos urbauoq comunitários e dos serviços públicos

ou de utilidade pública já oristentes no loteamento e adjacências.

§ 3" - Caso se constatg a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada
como atual não tem mais correspondência oom os registros e averbações cartorárias doternpo da
sua apresentação, além das
conseqüências penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as diretrizes expedidas
anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes.i' 

cÂpÍTu,.o rv
DO PROJETO DE I}E§MEMBRÀMENTO

Art 8". Para a aprovação do projeto de desmembramentq pelo Poder Legislativo
Municipal, o interessado deverá apresentil requerimento à Prefeitura Municipal u"o*purlhudo de
certidão atualizada da matrícula da gleb4 expedida pelo Cartório de Éegistro de Imóveis
competente, e a planta do imóvel a ser desmembrado e entaminhado ao Poder legislativo através
de propositur4 contendo:

f - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;

rr - a indicação do tipo de uso predominante no local.

Itr - a indicação da divisão de lotes pretendida na ârea.
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Art. 9'" O Projeto de Loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela
Câmara Municipal atraves de uma Lei especifica encaminhada pelo PoderExecutivo Municipal.

Parágrafo Único. - O Projeto aprrovado deverrâ ser executado no pÍaza constante do
cronoraÍna de execução sob pena da caducidade da aprova{ao.

Art. 10'. A lei municipal definirá o prazo para que um projeto de parcelamento
apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras execúadas sejam aceitas ou recusadas.

§ 1' - Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será
considerado rejeitado e de sessenta dias para a aceitação ou re$rsa fundamentada das obras de
urbanização.

§ 2" - os prazos serão de noventa dias para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias
paÍa a aceitação ou recusa fundamentada das obras de urbanização.

ArL 11". Os espaços livres de uso comurr-r. as üas e as praças, as áreas destinadas a
edificios públicos e outros equipamentos urbanos. constantes do projeto e do memorial descritivo.
não poderão ter sua distinção alterada pelo loteadoç desde a aprovaSo do loteamento, salvo as
hipoteses de caducidade da licença ou desist&rcia do loteador

Art 12'. Constitui crime contra a Administração Pública:

I - dar início. de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo
para fins urbanos, sem autorização do órgão publico competentg ou em desacordo com as
disposições desta Lei, ou das noÍrnas pertinentes.

II - fazer, ou veicular em proposa, contrato prospecto ou comunicação ao público ou
a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para
fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente frto a ele relaüvo.

Art 13". Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação.

ArL 14". Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. ern 13 de

úos Silva
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